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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO N.° 14.06.14.01.22-PERP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ,,tlIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIIA. 

RECORRENTES: VB COMÉRCIO — ME 

1) DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

A impugnante alega que tas itens são feitos de materiais oriundos da transformação 

de metais, realizada pela indústria metalúrgica, outros oriundos da indústria química e 

materiais oriundos da indústria te produtos de matéria plástica, que, em função de suas 

atividades, estão sujeitas as normas de controle ambiental. 

Sendo assim solicita que se a feito as seguintes correções no ato convocatório: 

A) a inclusão da exigência de apresentação do Comprovante de 

Registro dc fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades otencialmente Poluidoras ou Utilizao'oras de Recursos 

Ambientais 'CFT/APP); 

8) Inclusão da exigência de apresentação do Certificado de 

Regularidacb válido da licença ambiental válida, nos termos do "Mexo 

I da Resolu,:ão CONAMA o° 237, de 22/12/1997, publicada no Diário 

Oficial da •'lnião n° 247, de 22/12/1997, da Instrução Normativa 

!DAMA n°11, de 13 de abril de 2018 e do artigo 17, inciso da Lei n° 

6.938, de 3 de agosto de 1981; 
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C) Pede-se ainda, inclusão da exigência da obrigatória licença 

ambiental cu Licença de Operação (LO), conforme especificado no 

art. 10 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, e art. 2°, caput e § 

e Anexo I da Resolução CONAMA como condição de habilitação 

ao certame licitatorio; 

D) Que seja especificado um quantitativo mínimo a ser respeitado por 

casa pedido/nota de empenho; 

E) Que seja estabelecido quantitativo máximo de 50% para a 

comprovação da capacidade técnica por meio de atestados de 

capacidade técnica, de acordo com o entendimento do Tribunal de 

Contas da União. 

F) Que o prazo de entrega seja de até 30 dias após o recebimento 

da nota de empenho ou ordem de fornecimento, como recomendado 

pelos órgão de controle 

G) Que seja implementada a obrigatoriedade das certificações ENCE, 

em conformidade ao Decreto N°10.779, de 25 de Agosto de 2021 e 

INMETRO, de acordo com a Podaria N°200, de 29 de Abril de 2021. 

2) DA ANALISE DOS PEDIDOS 

Antes de tudo, valem lemb' ar o Art. 3° da lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 que 

estabelece: A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, e dos que lhe são 

correlatos: (finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço e 

seletividade). 

Partindo do art. 30 da Lei n° 8.666/93 que relata os documentos de qualificação 

técnica se refere a exigências razoáveis, como garantia mínima suficiente de que o licitante 
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possui capacidade de cumprir a obrigação objeto da licitação. Nos dizeres do Professor 

Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos): "a 

Administração não tem liberdade para impor exigências quando a atividade a ser 

executada não apresentar complexidade nem envolver graus mais elevados de 

aperfeiçoamento". 

Cumpre salientar ainda que as premissas expostas no edital estão amplamente 

amparadas na lei e transparentes a todos, sem omissão de direitos e principalmente de 

deveres e obrigações daqueles que se propuserem a participar do certame e virem a 

fornecer para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim-Ce. 

• A impugnante solicita que seja exigido no Edital o Comprovante de Registro do 

fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CFT/APP), todavia esclarecemos que 

tal comprovação não existe amparo legal para tal exigência, posto que os produtos 

descritos no termo de referência não se enquadram como "Atividade potencialmente 

poluidora". 

Ainda neste ponto há de se destacar as seguintes fundamentações legais, conforme 

descrito no Artigo 101 inciso I, da Instrução Normativa IBAMA n°06 de 15/03/2013: 

Art. 100. São obrigadas à inscrição no CTF/APP as pessoas físicas e 

jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente: 

I - a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos anibientais, nos termos do art. 2°, inciso I; 

II - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos 

potencialmente perigosos ao meio ambiente; 

III - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e 

subprodutos da fauna e flora. 

Outro ponto exigido pela empresa impugnante foi a Inclusão da exigência de 

apresentação do Certificado de Regularidade válido da licença ambiental válida, bem como 

a inclusão da exigência da obrigatória licença ambiental ou Licença de Operação (LO), 
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todavia entendemos que tais exigências ferem os princípios da igualdade/isonomia e da 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, restringindo a 

competitividade. 

A impugnante exige que seja incluído no certame um quantitativo mínimo porcada 

pedido/nota de empenha, esclarecemos assim que tal pedido é discricionário da secretaria, 

que será feito os pedidos de acordo com a demanda e necessidade da administração. 

Quanto à exigência de cjuantitativo máximo de 50% para a comprovação da 

capacidade técnica por meio de atestados de capacidade técnica, de acordo com o 

suposto entendimento do Tribunal de Constas de União, esclarecemos que o edital em 

questão não cometeu nenhuma irregularidade uma vez que não exigiu atestado de 

capacidade técnica com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e 

serviços que se pretende contratar. 

Ressaltamos ainda que os atestados de capacidade técnica têm a finalidade de com-

provar para a Administração Pública, por intermédio de um documento subscrito por tercei-

ro, alheio à disputa licitatória, que o licitante já executou o objeto licitado em outra oportu-

nidade e a referida execução foi a contento, o que gerará confiança e segurança à Admi-

nistração pública e assim comprovar que o licitante possui expertise técnica. 

Sendo assim, o atestado de capacidade técnica basta ser compatível com o objeto da 

licitação, assim como dispões o inciso II do art. 30 da Lei 8.666/93, vejamos: 

"Att. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinen-

te• e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e 

do pessoal técnico adequado e disponíveis para a realização do obje-

to da licitação. 
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O Tribunal de Contas da União orienta que seja afastado o excesso de formalismo 

nos atestados, orientando que em caso de dúvida nos atestados é dever da Administração 

Pública realizar a competente diligência, vejamos: 

Licitação para contratação de bens e serviços: As exigências para o 

fim de habilitação devem ser compatíveis com o objeto da licitação, 

evitando-se o formalismo desnecessário (...). Ao examinar o assunto, a 

unidade técnica considerou que a inabilitação, pela razão apontada, 

denotaria excesso de rigor formal, pois a declaração da empresa elimi-

nada afirmava não haver menores trabalhando em seus quadros. As-

sim, ainda pára a unidade responsável pelo processo, "a partir dessa 

declaração, o gestor público somente poderia concluir pela inexistência 

de menores aprendizes. Afinal, menores aprendizes são menores. E 

como havia sido informada a inexistência de menores trabalhando, não 

era razoável se depreender que a empresa empregasse menores 

aprendizes". Caberia, no máximo, por parte da instituição promotora da 

licitação "promover diligência destinada a esclarecer a questão, inda-

gando da empresa a utilização ou não de menores aprendizes", o que 

não configuraria irregularidade, qualquer que fosse a resposta obtida. 

Por conseguinte, votou pelo provimento dos recursos de revisão inten-

tados, e, no ponto, pela rejeição das justificativas apresentadas pelos 

responsáveis envolvidos, levando o fato em consideração para votar, 

ainda, pela irregularidade das contas correspondentes, sem prejuízo 

de aplicação de multa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente ci-

tado: Acórdão n° 7334/2009-Segunda Câmara. 

(Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos n° 74 do 

Tribunal de Contas da União, Acórdão a° 2003/2011-Plenário, TC-

008.284/2003-9, ReL Mia Augusto Nardes, 03.08.2011). 

"Recomendação a uma prefeitura municipal para que qualifique, em 

procedimentos licitatórios com recursos federais, as exigências formais 



Governo Municipal de 

• Qui  

mm

menos relevantes à consecução do objeto licitado, estabelecendo nos 

editais medidas alternativas em caso de descumpdmento dessas exi-

gências por parte dos licitantes, objetivando evitar a desclassificação 

das propostas, visando a atender ao principio do formalismo moderado 

e da obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, sem ferir a 

isonomia entre os partícipes e a competitividade do certame." (Tribunal 

de Contas da União, item 9.6.1, TC-002.147/2011-4, Acórdão n° 

11.907/2011-Segunda Câmara). 

Ecoando a mesma diretriz do Tribunal de Contas da União, o Poder Judiciário tem 
decidido favorável ao formalismo moderado, evitando excessos: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGU-

RANÇA. LICITAÇÃO. CARTA CONVITE. EXIGÊNCIA EDITALICIA 

COM FORMALISMO EXCESSIVO. DESCLASSIFICAÇÃO. AUSÊN-

CIA DE PLAUSIBILIDADE. 

1. Recurso especial oposto contra acórdão que concedeu segurança 

postulada pela empresa recorrida por ter a recorrente desclassificado-a 

em procedimento de licitação carta convite, ao entendimento de que a 

CEF teria feito, em seu edital licitatório, exigência com um formalismo 

excessivo, consubstanciado que a licitante apresentasse, junto com 

sua proposta, catálogos técnicos ou prospectos do sistema de ar-

condicionado, que foi objeto do certame. 

2. A fim de resguardar o interesse público, é assegurado à 

Administração instituir, em procedimentos licitatários, exigências 

referentes à capacidade técnica e econômica dos licitantes. No 

entanto, é ilegal a desclassificação, na modalidade carta convite, da 

proposta mais vantajosa ao argumento de que nesta não foram 

anexados os manuais dos produtos cotados, cuja especificação foi 

realizada pela recorrida. 
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3. Recurso não provido". 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 657.906/CE, Rel. Min. José 

Delgado, Primeira Turma, julgado em 04/11/2004, DJ 02/05/2005, p. 

199). 

Marçal Justen Filho enaltece a relevância do atestado ao discorrer que "em todo o ti-

po de contratação pode cogitar-se da exigência de experiência anterior do licitante como 

requisito de segurança para a contrafação administrativa. Aliás até se pode afirmar que em 

muitos casos a capacitação técnica operacional se evidencia como a única manifestação 

de experiência anterior relevante .e pertinente."( JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à 

lei de licitações e contratos administrativos. 11. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 332.) 

Convém destacar que a interpretação do artigo 30 no que concerne aos atestados, 

deve ser cautelosa e primar pela finalidade precipua da exigência, qual seja: a demonstra-

ção de que os licitantes possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido 

pela Administração caso venha a sagrar-se vencedor. Portanto, a apresentação de atesta-

dos visa demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente, objetos compatíveis 

em características com aquele definido e almejado na licitação. A finalidade da norma é 

clara: resguardar o interesse da Administração, a perfeita execução do objeto da licitação, 

procurando-se, com a exigência de demonstração de capacidade preservar a competição 

entre aqueles que reúnam condições de executar objeto similar ao licitado. 

Quanto ao prazo de entrega de 15 dias esclarecemos que a estipulação do prazo 

para entrega de Material é uma discricionariedade da Mministração, que o fará conforme 

sua necessidade, levando em consideração a prática do mercado, visando sempre o 

interesse público. 

A solicitação da impugnante não deve prosperar, pois, caso seja acolhida acarretará 

também prejuízo aos demais participantes que já indicaram interesse no certame, 

principalmente levando em consideração o prazo pré-definido em edital. 
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Em suma no que diz respeita à alegação da impugnante com relação à ilegalidade 

edilída quanto ao prazo de entrega de 15 (quinze) dias, para o prazo de 30 (trinta) dias 

não há ilegalidade editalícias, pois o prazo exigido não fere nenhum princípio quanto à 

participação de nenhuma empresa interessada em participar do certame. 

A administração Pública preceitua o interesse público pautado nos princípios da 

proporcionalidade, economicidade, discricionariedade, eficiência, etc. 

As fundamentações apresentadas pela impugnante não demonstram sequer preceito 

que amparem tal solicitação de alteração de prazos de entrega, onde claramente se 

observa interesse particular em alterar itens editalicios em prol particular. 

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é 

dever supremo da Administração Pública como também do licitante que participa, até 

porque a regra do instrumento convocatório está amparada no artigo 3? da Lei n° 

8.666/93, elencadas abaixo: 

Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.(grifo nosso) 

Com isso, cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 

15 dias, não ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, uma vez que, a 

Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim •o 

interesse público. 

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal alijar 

licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da 

licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência. 
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Os prazos estipulados no édital não visam limitar a participação dos Visitantes, nem 

ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam atender o 

interesse público primário, que alcança o interesse da coletividade e possui supremacia 

sobre o particular. 

Neste sentido, cabe citar o pronunciamento do Tribunal de Justiça de Santa Cataria, 

vejamos: 

A licitação, procedimento anterior ao contrato 

administrativo, tem como princípio basilar a vinculação ao 

instrumento convocatório, que é lei interna do próprio 

certame e, por isso, deve ser cumprido em sua totalidade, 

é através dele que ficam estabelecidas as regras para o 

posterior cumprimento do contrato, faltante um item exigido 

pelo edital, inabilita-se o proponente. (...) o principio da 

isonomia deve ser interpretado de forma sistêmica ao 

princípio da vinculação do edital, pois este estabelece as 

regras do certame e aquele garante, dentro da própria 

licitação, a justa competição entre os concorrentes, a 

isonomia não deve ser tratada única e exclusivamente 

como direito dos licitantes, mas também como um 

conjunto de deveres e limitações impostas pelo 

próprio edital. (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, MS 

n.° 98.008136-0, Rel. Des. Volnei Carlin, j. 14.08.02)(grifo 

nosso) 

Por fim a impugnante solicita que seja incluído no Edital como forma de exigência 

certificações ENCE, todavia esciárecemos que não é obrigação do município fiscalizar tal 

dompetência, mas sim do INMETRO e que tal exigência fere os • princípios da 

igualdade/isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, restringindo a competitividade. 
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Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir contratação 

vantajosa a fim de que seja praservado o interesse da coletividade, haja vista que tal 

interesse sempre vai se sobrepuser ao interesse de particulares. 

3) DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, e, em atendimento à legislação pátria, CONHEÇO a impugnação 
apresentada pela empresa VB COMÉRCIO — ME, para, no mérito, NÃO DAR-LHE 
PROVIMENTO. 

Quixeramobim, 05 de julho de 2022 

José Mac Dowel Te ira Azevedo Neto 
Pregceiro 


